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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1987 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 

Extraordinária hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, Prates de Macedo, Barata Silva Coqueijo Costa, Guimarães Falcão, 
Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, Ranor Barbosa, José Ajuricaba, Mendes 
Cavaleiro, Vieira de Mello, Norberto Silveira de Souza, Américo de Souza, Fernando 
Vilar, José Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
ao apreciar proposta do Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO 

MENDES DE FARIAS MELLO, aprovar, por unanimidade, o enunciado abaixo transcrito, 
da Súmula de sua Jurisprudência Predominante: 

 
 

ENUNCIADO Nº 267 
 
BANCÁRIO — VALOR DO SALÁRIO-HORA – DIVISOR 

 
 

"O BANCÁRIO SUJEITO À JORNADA DE OITO 
HORAS(ARTIGO 224, § 2, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO) TEM SALÁRIO—HORA CALCULADO COM BASE NO 
DIVISOR 240 (DUZENTOS E QUARENTA) E NÃO 180 (CENTO E 
OITENTA), QUE É RELATIVO À JORNADA DE SEIS HORAS." 

 
 

Referências: 
 
Consolidação das Leis do Trabalho-artigos 57, 64 e 224. 
 

Precedentes: 
 

RR—4838/84 — 1ªT — 3365/85 — Rel. Min. Fernando Franco 
RR—6462/85 — 1ªT — 942/86 — Rel. Min. Orlando Lobato 
RR—7624/85 — 1ªT — 1492/86 —Rel. Min. Orlando Lobato 
RR—9435/85 — 1ªT — 3006/86 — Rel. Min.- Orlando Lobato 
RR—9741/85 — 1ªT — 3669/86 — Rel. Min. Marco Aurélio 
RR—9831/85 — 1ªT — 4028/86 — Rel. Min.. João Wagner 
RR—284/86 — 1ªT — 3672/86 — Rel. Min. Marco Aurélio 
RR—616/86 — 1ªT — 3674/86 — Rel. Min. Marco Aurélio 
RR—6408/82 — 2ªT — 407/84   — Rel. Min. Mozart Victor Russomano 
RR—7622/85 — 2ªT — 2977/86 — Rel. Min. José Ajuricaba 
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